
90  diário oficial Nº 34.619 Quarta-feira, 23 DE JUNHO DE 2021

..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 114/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias da servidora luiza ribeiro da 
fonseca, datado de 17/06/2021 (Protocolo PaE nº 2021/652724), e os 
termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020;
rESolVE:
conceder à servidora lUiZa riBEiro da foNSEca, ocupante do cargo efe-
tivo de analista Ministerial – Especialidade: direito, matrícula nº 200262, 
05 (cinco) dias das férias relativas ao período aquisitivo 25/ 03/2020 a 
24/03/2021, para o período de 19 a 23/07/2021.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 21 de junho de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 670292
Portaria N° 113/2021/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias da servidora lívia ribeiro da 
fonseca, datado de 16/06/2021 (Protocolo PaE nº 2021/646973), e os 
termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020;
rESolVE:
conceder à servidora lÍVia riBEiro da foNSEca, ocupante do cargo efetivo de 
analista Ministerial – Especialidade: controle Externo, matrícula nº 200258, férias 
relativas ao período aquisitivo 25/03/2020 a 24/03/2021, sendo 05 (cinco) dias para 
o período de 19 a 23/07/2021 e 09 (nove) dias para 30/09 a 08/10/2021.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 21 de junho de 2021.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 670290
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Portaria Nº 1602/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instauração do procedimento de apuração da respon-
sabilidade da empresa c r alVES fraNco EirEli, em sua atuação no 
contrato nº 106/2019-MP/Pa, cujo objeto consiste nos serviços de manu-
tenção e conservação das áreas verdes, incluindo jardins, vasos, canteiros 
e floreiras dos prédios do Ministério Público do Estado do Pará, no municí-
pio da Promotoria de Justiça de Santarém, consubstanciado nas Peças de 
informação nº 009/2021-PGJ (Protocolo SiP 640/2021);
coNSidEraNdo que por meio do ofício nº 005/SGJ-Ta-doM-MPPa, o di-
retor do departamento de obras e Manutenção deste Órgão Ministerial 
solicitou aplicação das sanções cabíveis à empresa cr alVES, em razão do 
descumprimento das obrigações contratuais que consistem em combater 
as pragas e doenças das espécies vegetais dos jardins, utilização dos EPi’s 
pelos funcionários durante a execução do serviço de poda, e o atendimento 
dos chamados da fiscalização no prazo de 48 horas;
coNSidEraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumprimento 
das obrigações fixadas nos itens 8.3.3, 8.3.8, III, 8.3.10, 8.3.14, e 8.3.17, 
da cláusula oitava do contrato nº 106/2019-MP/Pa, o que impõe à aplicação 
da penalidade de adVErTÊNcia, com base na cláusula décima Terceira, itens 
13.1 e 13.1.1, do contrato em apreço, c/c art. 87, i, da lei nº 8.666/93, 
conforme Parecer Jurídico nº 60/2021-analista Jurídico, emitido pela analista 
Jurídica da atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial;
coNSidEraNdo que foi expedido o ofício nº 029/2021-SGJ/MP/Pa para comu-
nicar a Empresa acerca da instauração do processo de penalidade e para assegu-
rar o direito à ampla defesa, contudo, não houve apresentação de defesa prévia;
coNSidEraNdo que, por meio do Parecer Jurídico nº 302/2021-analista 
Jurídico, a atividade de licitações e contratos deste Órgão Ministerial, ma-
nifestou-se novamente pela aplicação da sanção de adVErTÊNcia, consi-
derando que a Empresa c r alVES fraNco EirEli, não apresentou defesa 
prévia e, portanto, não houve fatos novos que elidissem a sanção indicada;
coNSidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da lega-
lidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;

r E S o l V E:
i – aPlicar, à Empresa c r alVES fraNco EirEli, a sanção de adVEr-
TÊNcia, nos termos da cláusula décima Terceira, itens 13.1 e 13.1.1, do 
contrato nº 106/2019-MP/Pa c/c art. 87, i, da lei nº 8.666/93.
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém/Pa, 21 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 670261
.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 0199/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no d.o.E de 
15/01/2018; e considerando os termos do ofício n.º 021/2021-cEaf/MPPa, 
de 20/05/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 7356/2021, em 26/05/2021,
r E S o l V E:
i - diSPENSar, a contar de 21/06/2021, a servidora cEYla THaiSE SaNToS 
BrilHaNTE da função de representante do Ministério Público do Estado do Pará 
junto à Escola de Governança Pública do Estado do Pará - EGPa, como agente de 
desenvolvimento e capacitação - adc, designada pela PorTaria n.º 289/2013-
MP/SGJ-Ta, de 17/05/2013, publicada no d.o.E. de 13/06/2013.
ii - dESiGNar a servidora SYlVia cHriSTiNa SoUZa dE oliVEira SaN-
ToS para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer a função de represen-
tante do Ministério Público do Estado do Pará junto à Escola de Governança 
Pública do Estado do Pará - EGPa, como agente de desenvolvimento e 
capacitação - adc, a contar de 21/06/2021, até ulterior deliberação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa.
 Belém, 21 de junho de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa
Portaria Nº 1603/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 031/2021-cMP/ra/Ba, de 
31/05/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 7538/2021, em 31/05/2021;
coNSidEraNdo os termos da resolução n.º 006/2014-cPJ, de 
16/07/2014, publicada no d.o.E de 23/07/2014, republicada por incorre-
ção no d.o.E. de 29/07/2014; e,
coNSidEraNdo os termos da resolução n.º 008/2007-MP/cPJ, de 
22/10/2007, republicada no d.o.E de 12/12/2007,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça ÉVEliN STaEViE doS SaNToS para, 
sem prejuízo de suas atribuições, no período de 07 a 13/06/2021, exercer 
as funções de coordenador da região administrativa 15 - Baixo amazonas, 
e de coordenador das Promotorias de Justiça de Santarém.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 21 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1604/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “SiP” sob o 
n.º 7797/2021, em 07/06/2021;
coNSidEraNdo os termos da resolução n.º 008/2007-cPJ, de 
22/10/2007, republicada no d.o.E de 12/12/2007,
r E S o l V E:
dESiGNar a Promotora de Justiça aMÉlia SaToMi iGaraSHi, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, exercer a função de coordenador das Promo-
torias de Justiça cíveis da capital, durante o afastamento da titular, Maria 
dE BElÉM SaNToS, no período de 08 a 09/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 21 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 670187
.

errata
.

republicada por incorreção no d.o.e. de 18 de junho de 2021
Portaria Nº 1542/2021-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr à servidora adriaNa QUEiroZ Garcia loPES, 
aUXiliar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2719, lotada na Promo-
toria de Justiça de canaã dos carajás, a importância de r$ 2.000,00 (dois 
mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 8/6/2021 até 7/8/2021, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo r$ 1.500,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica r$ 500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 16 de junho de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 670220


